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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 19 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS 

BENEFÍCIOS PAGOS PELO INSTITUTO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DE CUITÉ – IMPSEC E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Cuité, no uso da atribuição conferida pelo artigo 58, VII, 

da Lei Orgânica do Município, adota a seguinte Medida Provisória com força de Lei: 

 

Art. 1º. Os benefícios pagos pelo Instituto Municipal de Previdência dos Servidores 

de Cuité – IMPSEC serão reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2022, em 10,16% (dez inteiros 

e dezesseis décimos por cento).  

§1º - Os benefícios a que se refere o caput, com data de início a partir de 1º de janeiro 

de 2021, serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no anexo I desta Lei.  

§2º - Não se aplica o percentual do caput aos benefícios dos aposentados e pensionistas 

concedidos cujos reajustes são revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 

modificar a remuneração dos servidores em atividade, na forma da lei. 

Art. 2º. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer 

condição, a partir de 1º de janeiro de 2022, é de R$ 56,47 (cinquenta e seis reais e quarenta e 

sete centavos) para o segurado com remuneração mensal não superior a R$ 1.655,98 (um mil 

seiscentos e cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos). 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 

dia 1º de janeiro de 2022.  

Cuité, 01 de fevereiro de 2022. 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

http://www.cuite.pb.gov.br/
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ANEXO I - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 19 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS 

RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE JANEIRO DE 2022. 

 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 

Até janeiro de 2021 10,16 

em fevereiro de 2021 9,86 

em março de 2021 8,97 

em abril de 2021 8,04 

em maio de 2021 7,63 

Em junho de 2021 6,61 

em julho de 2021 5,97 

em agosto de 2021 4,90 

em setembro de 2021 3,99 

em outubro de 2021 2,75 

em novembro de 2021 1,58 

em dezembro de 2021 0,73 

  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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